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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Art. 18, Inc. II c/c Art. 72, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. Do Objeto da Futura Contratação 

Pretende-se que esta Prefeitura Municipal promova a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de Pedra nº 2, Pedra nº 3, pedrisco e cascalho, destinados à execução 

de serviços de manutenção, conservação e adequação das estradas rurais do Município, 

incluindo atividades como revestimento primário, nivelamento, correção de 

irregularidades e melhoria das condições de trafegabilidade. 

Os materiais a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas usuais de 

mercado, possuir granulometria adequada, qualidade compatível com sua finalidade e 

resistência suficiente para suportar as condições de uso, de modo a garantir a eficiência, a 

segurança e a durabilidade das intervenções realizadas nas vias rurais. 

A contratação visa assegurar o fornecimento regular desses insumos essenciais, 

possibilitando o atendimento tanto das demandas programadas quanto das necessidades 

emergenciais, especialmente em períodos de maior incidência de chuvas, contribuindo para 

a manutenção das condições adequadas de tráfego, o escoamento da produção agrícola, o 

acesso da população aos serviços públicos e a preservação da infraestrutura viária do 

Município. 

 

1.1. Da estimativa dos Serviços/Materiais: 

 

Item Especificações Qtde  Unid 

Valor Unit 
Médio R$ 

Valor Total 

Médio  

R$ 

1 Pedrisco 350 m³ 
 

R$ 186,81 

 

R$ 65.383,50 

2 Pedra Brita nº2 1500 m³ 
 

R$ 173,69 

 

R$ 260.535,00 

3 Pedra Brita nº3 1500 m³ 

  

R$ 143,07 

 

 

R$ 214.605,00 

4 Cascalho Médio Britado  4000 m³ 

 

R$ 96,70 

 

 

R$ 386.800,00 
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VALOR TOTAL MÉDIO R$ 928.323,50 

 

2. Do Prazo da Contratação, Da Forma de Pagamento e Das Condições da Prestação dos 

Serviços, da Entrega dos Produtos ou da Realização da Obra 

2.1. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do instrumento 

contratual, com a possibilidade de prorrogação sucessiva por igual período, na forma do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O[a] contratado[a] deverá entregar os serviços ou produtos conforme especificados no termo 

de referência, garantir a qualidade e conformidade com os padrões acordados, cumprir os 

prazos estabelecidos no contrato, notificar a empresa contratante sobre quaisquer atrasos e 

tomar medidas corretivas, se necessário, relatar regularmente o progresso e resolver 

problemas prontamente. 

2.3. O valor contratado será pago em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e entrega 

dos materiais mediante o aceite da Nota Fiscal Eletrônica pelo departamento solicitante. 

2.4. O fornecimento e a entrega dos materiais deverão ser realizados no endereço Rua Pedro 

Molena, nº 20 – CECAP – Morungaba/SP – Barracão de Serviços Públicos/Almoxarifado 

Central. 

2.5. No valor, a empresa deverá considerar todas as despesas que venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as tributárias e encargos sociais de seus colaboradores. 

3.  Da Necessidade da Contratação dos Serviços, dos Bens ou Produtos [Inc. I, §1º, art. 18, 

Lei nº 14.133/2021] 

 A presente contratação faz-se necessária para atender à demanda contínua do Município 

quanto à aquisição de Pedra nº 2, Pedra nº 3, pedrisco e cascalho, insumos essenciais para a 

execução de serviços de manutenção, conservação e adequação das estradas rurais, garantindo 

condições adequadas de trafegabilidade, segurança e acessibilidade. 

A inexistência de contratação vigente ou de estoque suficiente desses materiais compromete 

a manutenção adequada das vias rurais, podendo resultar em buracos, erosões, atoleiros e 

demais irregularidades, dificultando o deslocamento da população, o transporte escolar, o 

acesso a serviços públicos e o escoamento da produção agrícola, além de prejudicar o 

atendimento de situações emergenciais que demandam pronta intervenção do Poder Público. 

Os materiais citados apresentam características adequadas de resistência e durabilidade, sendo 

amplamente utilizados em serviços de manutenção viária, proporcionando melhores 

condições estruturais às estradas, redução da necessidade de intervenções frequentes e 

otimização da aplicação dos recursos públicos. Dessa forma, a contratação atende ao interesse 

público, garantindo a continuidade dos serviços essenciais, em observância aos princípios da 

eficiência, economicidade, planejamento e sustentabilidade, que regem a Administração 

Pública. 
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4. Da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual [Inc. II, §1º, art. 18, Lei nº 

14.133/2021] 

4.1. Não há no Município o Plano de Contratações Anual diante do fato de que tal exigência é 

recente, que dependerá de regulamentação, visto que a Lei nº 14.133/2021 foi publicada em 1 

de abril de 2021. Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela 

Administração, por prazo determinado. 

5. Dos Requisitos da Contratação [[Inc. III, §1º, art. 18, Lei nº 14.133/2021] 

5.1. O[a] contratado[a] deverá comprovar ser do ramo da contratação. 

5.2. O[a] contratado[a] deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, na forma 

da Lei e demais exigências contidas no Termo de Referência e Edital.  

6. Da Estimativa de Preços [Incs. IV, V e VI, §1º, art. 18, Lei nº 14.133/2021] 

6.1. O setor de Licitações fará ampla pesquisa de preços entre empresas do ramo da contratação, 

limitando-se a contratar aquela que apresentar o menor preço, além de atender aos requisitos 

relacionados neste Termo de Referência. 

6.2. É importante que o balizamento de preços seja feito também em consultas de contratações 

feitas por outros órgãos e entidades públicas na região, banco de dados governamentais e 

pesquisas pela Internet, conforme o caso. 

7. Da Conclusão sobre a Adequação da Contratação para o Atendimento da Necessidade a 

que se destina [inc. XIII, §1º, art. 18, Lei nº 14.133/2021] 

7.1. A contratação de serviços é uma necessidade preeminente do Departamento de Serviços 

Públicos conforme justificativas constantes neste termo de referência. 

7.2. Com a referida contratação será possível atender ao principal propósito de garantir o 

fornecimento regular de Pedra nº 2, Pedra nº 3, pedrisco e cascalho, assegurando a execução 

dos serviços de manutenção, conservação e adequação das estradas rurais do Município, 

contribuindo para a melhoria das condições de trafegabilidade, a segurança dos usuários, o 

acesso da população aos serviços públicos e o escoamento da produção agrícola, promovendo 

a adequada prestação dos serviços públicos. 

 

Morungaba, 24 de março de 2026 

 

Everton Leardini Bazeto 

Diretor Municipal de Serviços Públicos 

 

 


